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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ, Estado de Roraima, 

Senhor ELIAS BESCHORNER DA SILVA, no uso de atribuições legais, especificamente pelo 

disposto nos aiiigos 62 e 63, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a composição 

de Governo e considerando os feriados civis declarados pela Lei Federal nº 662 de 06 de abril 

de 1949, nº 9.093 de 12 de setembro de 1995 e nº 10.607 de 19 de dezembro de 2002; bem como 

suas respectivas Leis Municipais; 

D E C R ETA: 

Art. 1 º - O Município de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, por seu Poder 

Executivo, divulga os dias de Feriados Nacionais e Municipais no ano de 2025, para 

cumprimento pelos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Autarquia, sem 

prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 

1- 01 de janeiro (quarta-feira) Confraternização Universal

11-04 de março, (terça-feira) Carnaval (Feriado Nacional)

111-18 de abril, (sexta-feira) Paixão de Cristo (Feriado Nacional)

IV-21 de abril (segunda-feira) Tiradentes (Feriado Nacional)

V-01 de maio (quinta-feira) Dia do Trabalho (Feriado Nacional)

Vll-19 de junho (quinta-feira) Corpus Christi (Feriado Nacional) 

VII- O 1 de julho (terça-feira) Aniversário de São Luiz/RR (Feriado Municipal)

VIII- 25 de agosto (segunda-feira) Dia do Padroeiro do Município (Feriado 

Municipal)

IX- 20 de novembro (quinta-feira) Dia da Consciência Negra (Feriado Nacional)

X- 08 de dezembro (segunda feira) Dia da Nossa Senhora da Conceição (Feriado 

Nacional)

XI- 25 de dezembro (quinta-feira) Natal (Feriado Nacional)
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